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EST.\DO D[ }I.\TO GROSSO
DPEEEITTtrÀ nnlltllnlDÃr ftE pfltlrlÍt! ÀÀlftlÀ
GABINETE DO PREFEITO

Lei n" 100. tle 23 de Nlaio de 200ó.

LEt N" 100 DE 23 DE )tAtO DE 2006.

\IITORI\ t}O POTIFR F\FCIITI\/O

DisTõe sohre o oheTturo de crédito otlic'ionol

suplementar ao orçamento vigente.

O PRIIFEITO DO IÍI'\ICIPIO DE RONDOL.\)JDI.\, ll:tatlo tlc \Íutrr

Grosso- no uso de suâs atribuições legais.

F.AZ S.,\BER que a Câmara \4unicipal aprovou e ele sanciona a segrinte I ei

.Àrt. l'. Fica aherto no orÇamento \.igente o cÍedito adicionâl suplementnr no velor de

RS 205.000,00 (duzentos e cinco mil reais), tendo como fonte financeira dos recursos c)

L.onldnio n" 0oli lu0o Seor cli]ria rJr; Lsi.rdr..r dc lnll a-Lsrr utLrra, Prograura urcu L,\l{liL l 11,\lJ, na

seguinte classifi cação orçamentária:

ô6 - Secretaria \4unicipal de Ohras e Sen,iços PÍrblicos
001 - Secretaria Municipal de Obras e Sewiços Públicos

l(r IlabitirçÍr,
482 - Habitação urbana

I 00.+ Ctlrstr uçàt-r oasas popular cs liabitac,ionais
l0ló - ConstruÇão unidades habitacionais

44.90.51.00.000 Obras e lnstalações - R§i 205.000,00

\rt. 2". \rt. 4". \ fonte dos recursos orçamentários para o credito rdicional
suplementar será decorrente da anulação no valor de R$ 205.000.00 (duzentos e cinco mil
leal5) dar scguilltcs açõe" d,: Bo\üfllo e ulas>rlicaçào plugrautratrüa.

ô4 - Secretaria \4rrnicipal de Educação e Cultura
001 - Gestão em Educação

i(' I E nsintr lurttlanrental
5036 - Construção de salas de aula

I 025 - Corrstluçào relbrna c anipfiaçàrr de salas de aula
33.90.39.00.000 - Outros Serviços de Terceiro - Pessoa iuídica - R$

o4 - Secretaria Municipal de Fducação e Culttrra
001 - Gestão em Educação

l6l llrrsirro hlrtlantrnlrrl
5036 Construção de salas de aula

lU2-5 Cuustluçào leltrl»a e atnpliaçào de salas de aula
44.90.51.00.000 - Obras e instalações - R$ 10.000.00 r r /',

t 0 000.00

'li'l i'ttx. 0Íx - tóó) .)iJ:-107) ('liP: 7E -l-t,\-000
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Lei n" 100. de 23 de Maio de 2006.
U-{ - Secretar ia Nlurúcipal de Lducaçào e Cultura

001 - Gestão em EducaÇão
iól - Ensino fundamental

5037 - Constnrção biblioteca municipal
1024 - Construção biblioteca municipal

-l-1 o0 5I 00 00ô Obnis e instalaç[rcs - RS ]0.000,0n

06 Secretaria Municipal <le Ohras e Sen,iços Ptihlicos
001 Obras e Serviços Públicos

:6 Trarrspor['
782 - transporte rodoüário

lú57 - Aquisiçào de ntaquinas e verculos pesados
44.90.52.00.000 - Equipamentos e material peÍrnanente - R$ 30.000.00

í)6 - Secretaria Municipa! de Ohras e Sen iÇos Púhlicos
001 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos

15 L'rLr it rt i : rt r,-r

451 - Infra-estrutura urbana
1ut2 Anrpliaçào e urelhtrraurentu da iluniinaçào publica

33.90.39.00.000 - Outros serv. terceiros - iuridica - R$ 8.000.00

06 - Secretaria \4unicipal de Ohras e Sen,iÇos Prihlicos
001 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos

'1 5 UrLranisrrrtr
451 - Infra-estrutura urbana

lU I .l - Obras de inlia-estrutura

44 90 5l 000.00 Obras e instfllaÇões - RS 8 000.00

o6 - Secretaria Municipal de Ohras e Sen,iços Pirbticos
001 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos

l5 Erncrgia
752 - Emergia eletrica

i0l2 - Arlpliaçào c mcllioraureuto da iluminaçào publica
33.90.36.00.000 Outros serv. terceiros - fisica - R$ 12.000.00

06 - Secretaria \4unicipal de Ohras e Serviços Públicos
001 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos

:5 I- nrelgia
752 - Emergia elétrica

tu l2 - Ànpliaçào c nrelhoranrentii da ilunúnaçàr; publica
44.90.51.000.00 - Obras e instalações - R$ 20.000.00

06 - Secretaria \4trnicipai de Ohras e Seniços Pirblicos
00 1 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos

:6 Tra n:ptrrt e

782 Transpoíe rodoviário g/ '. '

,lvenicla Principal. 150. (-efl\ft). Rondoliiudio. illah Grosso
1el i'ax: t)xÍ - tóót i51:-l(ti: ( t:P: /'à..i-;à-úOt)
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Lei n" 100, de 23 de Maio de 2006.
5U55 - Ctltstruçào c conselvaçào de puntes e estradas

33.90.39.00.000 - Outros serv. terceiros - iuridica - R$ 50.000.00

06 - Secretaria \4rrnicipal de Ohras e Sen,iÇos Pirblicos

001 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
l6 Tran spL)r'te

782 - Transporte rodoviário
lU5ti - Looaçào tlc rtraquiuas el;anuttltoes

3:t 90 36.00.000 Outros sen,. terceiros _ fisica Rq'r" onn oo

.A.rt. 3". Esta Lei entrará em ricor na data de sua puhlicação. revogadas âs disposiÇões

em contÍário.

Gahinete do Prefeito. âos 23 dias do mês de N4aio de 2006

I e de Souzn
l)rclbito Municipel

Ohs. Puhlicado no D. O.\1. cortlirrnre l.ei n" 95. de J0.03,2(XXr.

ltenida Prin(ipol J50 ('entnt Rnndolãndia llatn Gro.v)
'lel l,nx: 2xx - ló(t) 3512-1072 ('lil'. 7lJ.33tl-000
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